
        

 

 

RESOLUÇÃO DA MESA Nº 346, DE 14 DE MAIO DE 2021. 
 

 

Dispõe sobre os procedimentos e regras para fins de 

prevenção à infecção e à propagação do COVID-19 no 

âmbito da Câmara Municipal de Flores da Cunha. 

 

 
  A MESA DA CÂMARA DE VEREADORES DE FLORES DA CUNHA, no uso 

de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

   RESOLVE: 

 

Art. 1º Ficam estabelecidos os procedimentos e regras para fins de prevenção à 

infecção e à propagação do COVID-19, no âmbito da Câmara Municipal de Flores da Cunha, 

de acordo com os termos do Decreto do Governo do Estado do Rio Grande do Sul.  

Parágrafo único. As medidas de que trata esta Resolução da Mesa vigorarão 

até decisão em sentido contrário da Mesa da Câmara Municipal.  

Art. 2º As Sessões Ordinárias, Extraordinárias e Audiências Públicas serão 

abertas ao público em geral, ficando limitadas a 25 (vinte e cinco) por cento da capacidade de 

assentos do plenário, respeitando o afastamento.  

Art. 3º A realização de Sessões Solenes e eventos coletivos não-diretamente 

relacionados às atividades legislativas do Plenário dependem de prévia autorização da 

Presidência da Câmara Municipal de Vereadores. 

   Art. 4º Os funcionários e visitantes deverão obrigatoriamente utilizar máscara 

facial de proteção nas dependências da Câmara Municipal.  

Art. 5º O acesso de visitantes às bancadas somente será realizado através de 

agendamento nas assessorias e deverá ser comunicado previamente à Secretária da Câmara. 

Art. 6º As ações ou omissões que violem o disposto nesta Resolução de Mesa 

sujeitam o autor a sanções administrativas.  

Art. 7º Fica instituído um Comitê Permanente de Crise, formado pelos 

integrantes da Mesa Diretora e Lideranças, para avaliar a evolução dos fatos, bem como 

propor as medidas que forem necessárias frente ao impacto do COVID-19.  

Parágrafo único. O referido Comitê se reunirá sempre que necessário para a 

adoção e/ou ajuste de medidas atinentes ao impacto do COVID-19.  

Art. 8º Fica revogada a Resolução da Mesa nº 342, de 26 de abril de 2021. 

Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  Câmara de Vereadores de Flores da Cunha, 14 de maio de 2021. 

 
 

 

Vereadora Silvana De Carli 

Presidente em Exercício 

 

 

 

Vereador Luiz André de Oliveira  

2º Secretário 


